
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA*SecretariaMunicipaldeAdministração

PORTARIA Nº 4129,de 29 deabril de 2025.

EMENTA: DESIGNA SERVIDOR.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, no uso de cuas

atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV e VI da Lei Orgânica do Municipal,

DECRETA:

Ast.1º«Designara servidora Sra, CINTYA HELENA DA SILVA, no cargo em Comissão

de Gerente do Centrode ref. Especial da Assistência Social-CREAS, lotada na Srceataça Municipal de

der cial < Cidadania, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Masilândia, para

Asia ecal da contratação firmada entre o Município de Marilândia « & menção CASA E

arO OR LISTA LTDA, inscrio(a) no CNPJ/MF sob o ar 46:758.169/0001-06, conforme

Croceaso nº 2432/2025. CÓD CIDADES: 2025.04670500001,09:0002

Ast.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 29 de abril de 2025.
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